
                        INDICAÇÃO  Nº.  32/2015

Exmo.Senhor
ANTÔNIO MARCOS AGANTE SANTINELO
Presidente da Câmara Municipal
CHAVANTES/SP

                       O Vereador que esta subscreve, em conformidade com o 

artigo  170  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  INDICA ao  Prefeito 

Municipal,  que,  após  estudo  junto  ao  setor  competente,  analise  a 

possibilidade de instituir para os cidadãos chavantenses, por meio da conta 

de água, uma contribuição feita em prol a Santa Casa de Misericórdia da 

cidade. 

                         JUSTIFICATIVA:

 Tal pedido se dá devido às necessidades que vem passando a 

Santa Casa de Misericórdia de Chavantes,  como todos sabem. Tendo em 

vista  vários  Municípios  já  terem  esse  tipo  de  projeto  para  auxiliar  na 

manutenção das Santas Casas.

Por  isso  desta  indicação,  pois  é  uma  forma  da  população 

contribuir para a continuação dos serviços prestados pela Santa Casa, sem 

onerar os cofres públicos com a cobrança,  visto que poderia ser feito no 

próprio boleto da conta de água. 

 Portanto,  tratando-se  tal  matéria  de  relevante  interesse  à 

sociedade, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente 

indicação.

                         Plenário Fausi Mansur, 05 de Novembro de 2015.

SEBASTIÃO GUILMO
   Vereador                     


